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PREFEITURA MUNICIPAL DE }AGUARÃO

PORTARTA No 374, DE t0 DE MÁRÇO DE 202L

PRORROGA GRATTX'ICAÇÃO DE
CLASSE ESPECIAL DA
SDRYIDORA N{ICHELY ANGELA
\TILA GUALAI{O.

O PREFEITO MUI\-ICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições
que lhe confere a Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei no 4.168, de 12
de novembro de 2003, artigo 39.

CONSIDERANDO o memorando n" 090/2021 enviado pela Secretaria
Municipal de Educação e Desporto,

RESOLVE:

Art- lo. Prorrogar a gratificação de classe especial de 4,720Á sobre a carga

horária de th45min semanais da servidora Michely Angela Vila Gualano, Professora N3B,

matrícula n" 4828-3 de 1911212020 até l8l01l2}21.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos dez (10) dias do mês de março do ano
de dois mil e vinte e um (2021).

Marcel Telis

Registre-se e publique-se

a --.

Carvalho de Oliveira
Secretária de Administração
MCO/


